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istrativa do Fundo Municipal de Saude , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no 
valor de R$ 2.181,00, Exercício 2025 Atividade 
0701.101220002.2.027 Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de Saude , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no 
valor de R$ 25.680,00 - VIGÊNCIA:  11 de novembro de 2025 à 10 
de novembro de 2026 - DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro 
de 2025. 
Portaria nº 3857/2025  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250671        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025080501PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E 
MATERIAL HOSPITALAR (INSUMOS) PARA ATENDER A DEMANDA 
JUDICIALIZADA JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE JAGUARIBARA-CE 
 
O(a) Sr(a)ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, SECRETÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como CONTRATANTE e 
MEDMAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, Matrícula 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 11 de novembro de 2025 
 
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Ratificação/Homologação. Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 2025111101-IN. Objeto: CONTRATAÇÃO DO 
SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA “MONIQUE 
PESSOA” PARA APRESENTAÇÃO NO REVEILLON DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE, SOB A RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO, com 
início do Show no dia 01 de janeiro de 2026, em praça pública, com 
duração de 01h:40min. CONTRATADA: “MONIQUE PESSOA" em 
razão da exclusividade detida pela empresa ANTONY THEO 
PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 57.387.138/0001-02 
com o valor total de R$ 100.000,00(cem mil reais). Conforme proposta 
de preço anexada aos autos. Ratifico e Homologo a Inexigibilidade de 
licitação na forma do INCISO II da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021. Jaguaribara/CE, 11 de novembro de 2025. FRANCISCA 
MARIANE ALVES DE SOUZA – SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E COMUNICAÇÃO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 530/2025 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar MOSSORÓ-RN 
no(s) dia(s) 11/11/2025 a Serviço da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar servidores 
para tratar de assuntos referentes a  Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 80,00 R$ 

80,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de novembro de 
2025 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PORTARIA Nº 3823/2025, em 10 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Felipe Oliveira Rodrigues 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 10/11/2025 

ASSUNTO O pagamento de 01(uma) 
ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  do servidor 
Felipe Oliveira Rodrigues 


